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OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviço de Motoboy 
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fora do município.   
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EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº112/14 

 EDITAL112/14 
 

Critério para Julgamento: Menor Preço Global 
Data de Abertura: 08.01.2015 

Horário da Abertura dos Envelopes: 09h00min  
 

 
PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Boituva torna público, para conhecimento das empresas 
interessadas, que se encontra aberta a licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PP112/14 que objetiva a Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviço de Motoboy para Transporte de documentos (Malotes) e outros da 
Prefeitura de Boituva, dentro e fora do Município, em conformidade com as especificações 
constantes do Anexo I, do presente Edital. 
 
A Licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e será processado na conformidade do 
disposto na Lei 10.520/2002, no Decreto Municipal nº 1.609/2007, e subsidiariamente na Lei 
8.666/1993 e suas alterações, e das condições estabelecidas neste edital e nos seguintes anexos 
que o integram: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços  
Anexo III - Minuta de Credenciamento 
Anexo IV - Minuta de Declaração de Habilitação Prévia 
Anexo IV “A” – Minuta de Declaração de Atendimento às Exigências de Habilitação 

Prévia Especifica para Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP). 

Anexo V – Minuta de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal. 

Anexo VI - Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
Anexo VII – Minuta de Contrato 
Anexo VIII – Termo de Ciência e Notificação. 
Anexo IX - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo X – Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 
1 – DAS INFORMAÇÕES 
1.1. As propostas e os documentos dos interessados serão recebidos na Sessão Pública do 
Pregão Presencial, que ocorrerá na Prefeitura de Boituva, no  
Departamento de Licitações sito à Avenida Tancredo Neves nº 1 – Centro, Boituva/SP CEP 
18550-000, às 09h00min do dia 08.01.2015, ou, previamente, no mesmo Departamento, no 
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horário das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min de segunda a quinta-feira e 
das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 16h45min as sextas-feiras, em dias úteis. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão todas as empresas interessadas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da Lei, que atenderem a todas as 
exigências de credenciamento e de habilitação. 
 
2.2. Estará impedida de participar a empresa que: 
2.2.1 - For declarada inidônea para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93; 
2.2.2 - For suspensa temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar 
com a Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei nº 
8.666/93; 
2.2.3 - Estiver sob processo de concordata ou falência; 
2.2.4 - Sob a forma de consórcio. 
 
3 – DO CREDENCIAMENTO 
3.1.  A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 
 
3.2. Os interessados, ou seus representantes legais, deverão fazer seu credenciamento, na 
sessão pública de instalação do Pregão, comprovando possuir poderes para formular 
propostas, dar lances verbais, e para a prática de todos os demais atos do certame, 
conforme modelo constante no Anexo III do Edital. 
 
3.3. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.3.1. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.3.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com 
reconhecimento de firma, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na 
alínea “a”, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
3.4. A licitante deverá apresentar em separado dos envelopes as certidões de 
“Credenciamento e a Declaração de cumprimento das condições de habilitação” (Anexos 
III e IV ou IV “A”), sob pena de desconsideração da proposta. 
 
3.5 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um 
licitante no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 
 
3.6 - A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, 
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o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço. 
 
3.7 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no 
processo administrativo pertinente à presente licitação. 
 
3.8 - DECLARAÇÃO para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme 
Modelo constante do ANEXO IX do Edital), quando assim enquadrada e a fim de gozar dos 
benefícios contemplados na Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela 147/2014 no 
tocante ao direito de preferência e critério de desempate. A referida declaração TAMBÉM 
deverá estar fora dos envelopes. 
 
4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
02 envelopes fechados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, com o seguinte 
endereçamento: 
 

À PREFEITURA DE BOITUVA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº112/14 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviço de Motoboy para Transporte de documentos 

(Malotes) e outros da Prefeitura de Boituva, dentro e fora do 
Município 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITANTE: _______________________ 

 
À PREFEITURA DE BOITUVA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/14 
 OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 

Prestação de Serviço de Motoboy para Transporte de documentos 
(Malotes) e outros da Prefeitura de Boituva, dentro e fora do 

Município 
ENVELOPE 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE: ______________________________ 
 
4.2. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de 
quaisquer documentos, nem retificação de preços ou condições. 
 
4.3. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o 
Órgão da licitação, observadas as prescrições de legislação específica. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. Acompanha este ato convocatório modelo de FORMULÁRIO PADRONIZADO DE 
PROPOSTA (ANEXO II), que deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da 
Proposta. 
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5.2. Deverão estar consignados na proposta: 
a) dados cadastrais da licitante; 
b) assinatura do representante legal da empresa; 
c) Número do processo e do Pregão; 
d) indicação obrigatória do valor mensal e anual dos serviços; 
e) Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente os serviços 
cotados; 
f) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 
 
5.3. Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da abertura do envelope nº 
01 - ”Proposta de Preços”;  
 
5.4. Cada concorrente deverá computar, no preço que ofertar, todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 
 
5.5. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 
 
5.6. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aqueles indicados no Anexo I - 
TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos preços os excedam ou 
sejam manifestamente inexequíveis (art. 40, inciso X e art. 48, inciso II e parágrafos, da Lei 
Federal n.º 8.666/93). 
 
5.7. A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital e dos termos da Lei Federal n.º 10.520/02, do Decreto Municipal n.º 1.609/2007 e 
da Lei Federal n.º 8.666/93, no que couber e demais normas suplementares aplicáveis. 
 
5.8. A licitante deverá apresentar junto á sua proposta a declaração constante do Anexo 
X deste instrumento. 
 
6 . DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.1. Para a habilitação das licitantes, será exigida a seguinte documentação: 
6.1.1. Em relação à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.1.1.1. Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
6.1.1.2.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar 
contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividade da mesma natureza ou 
compatíveis com o objeto da licitação; 
6.1.1.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
Diretoria em exercício; 
6.1.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 



PREFEITURA DE BOITUVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Site Internet: http://www.boituva.sp.gov.br       e-mail: licitacao@boituva.sp.gov.br 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 01 - Fone: PBX (0XX15) 3363-8812 - CEP: 18550-000 - BOITUVA-SP 
 

 

Pregão Presencial 112/14 –Prestação de serviços de motoboy – 12.11.2014 

Obs.: Os documentos relacionados nos itens 6.1.1.1; 6.1.1.2 e 6.1.1.3 não precisarão 
constar do Envelope n° 02 – Habilitação, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.1.4.  Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre os menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho os menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 
(Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal), conforme 
modelo constante do Anexo V; 
 
6.1.1.5.  Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme 
modelo constante do Anexo VI.  
 
6.1.2. Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL: 
 
6.1.3. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.1.3.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
6.1.3.2.  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, 
conforme o caso, relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto do certame; 
6.1.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional - Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
6.1.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, em relação aos Tributos 
Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
6.1.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, em relação aos tributos 
municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante. 
6.1.3.6.  Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN – Certidão Positiva de 
Débito com Efeitos de Negativa; 
6.1.3.7. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
6.1.3.8. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
6.1.4. Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede do 
licitante, com data de emissão anterior à data da entrega das propostas de no mínimo 90 
(noventa) dias; 
 
6.1.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (LC n.º 123, art. 43, caput); 
6.1.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o licitante for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC n.º 123, art. 43, § 1º); 
6.1.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, 
retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da 
Lei nº 10.520/02 ou revogar a licitação (LC n.º 123, art. 43, § 2º). 
 
6.2. Os documentos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da Equipe de Apoio 
no ato de sua apresentação; 
  
6.3. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
6.4. Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, 
preferencialmente com o número do CNPJ e endereço respectivo. 
 
6.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
6.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas, exceto a certidão negativa de falência ou concordata descrita no 
item 6.1.4.1; 
 
6.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
6.8. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item 8.1; 
 
6.9. A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão 
acarretará a inabilitação do licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto no item 
6.1.5 e seguintes deste edital. 
 
6.10. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos 
sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 
meio eletrônico. 
 
7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DOS LANCES VERBAIS 
7.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu 
procurador proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO, possuir os 
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necessários poderes para formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame. 
 
7.2.  Colhida a assinatura dos representantes das licitantes na Lista de Presença, o(a) 
Pregoeiro(a) dará início a sessão, onde o interessado ou seu representante legal entregará ao(a) 
pregoeiro(a), declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 
(Anexo IV ou Anexo IV “A”) e, em envelopes separados, a proposta e a documentação de 
habilitação. 
 
7.3. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes das propostas de preços, não será recebida 
nenhuma outra oferta de licitante retardatário e, em nenhuma hipótese será concedido prazo 
para apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou 
alteração das condições ofertadas, devendo o pregoeiro(a) informar, se houve, a presença entre 
os licitantes de microempresas e empresas de pequeno porte que farão uso dos benefícios 
estabelecidos pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
7.4.  Constatada a inviolabilidade dos envelopes, o pregoeiro procederá imediatamente, à 
abertura dos envelopes contendo as “Propostas Comerciais”, cujos documentos serão lidos e 
rubricados por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e 
cumprimento das exigências contidas no edital, e classificará as propostas dos licitantes de 
menor preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.  
 
7.5.  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de 03 (três), para que os licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos nas suas propostas escritas. 
 
7.6.  Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances 
verbais serão realizados para o MENOR PREÇO GLOBAL, até o encerramento do 
julgamento deste. 
 
7.7. O (A) pregoeiro (a) convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
 
7.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total, 
inferiores à proposta de menor preço, ressaltando-se que a redução mínima entre os lances 
deverá ser de 10% (dez por cento). Fica facultado ao pregoeiro a redução do valor mínimo 
entre os lances. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 
global. 
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7.10.  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
7.11.  As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
 
8. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO – ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
8.1. Análise da aceitabilidade das propostas: 
8.1.1. A Análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor valor, 
compreenderá o exame: 
8.1.1.1. Da compatibilidade das características dos serviços ofertados com as especificações 
indicadas no Anexo I do Edital; 
8.1.1.2. Da compatibilidade dos preços propostos com o custo estimado para a contratação e 
com as disponibilidades orçamentárias da Administração; 
 
8.1.2. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 
8.1.2.1. Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01 e as que não 
atenderem aos requisitos mínimos das especificações contidas no Anexo I do Edital; 
8.1.2.2. Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexeqüíveis, ou incompatíveis com 
os valores de mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a 
contratação. 
 
8.2. Classificação das propostas: 
8.2.1. As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas segundo o critério de menor 
preço global, em ordem decrescente dos preços finais, a partir da proposta de menor valor. 
8.2.2. Para efeito da classificação, serão considerados os menores preços unitários finais, 
resultantes dos valores originariamente cotados e dos lances verbais oferecidos. 
8.2.3. O(A) Pregoeiro(a) fará a conferência dos valores cotados na proposta de menor valor. 
Na hipótese de divergência entre valores expressos em número e por extenso, prevalecerão, 
para efeito de classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que o Pregoeiro fará 
as correções de soma que se fizerem necessárias e que os valores corrigidos serão os 
considerados para efeito de classificação. 
8.2.4. O(A) Pregoeiro(a) indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre 
aceitabilidade ou inaceitabilidade de preços, bem como sobre a classificação ou 
desclassificação de propostas. 
 
8.3. No caso de empate, será adotado o seguinte procedimento: 
8.3.1.  Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre elas 
estiver uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será 
considerada vencedora (se dentre elas existirem duas ou mais empresas assim qualificadas, 
a classificação será decidida por sorteio, a ser realizado nos termos da cláusula 8.3.2). 
8.3.2. Nas situações em que duas ou mais propostas de licitantes não enquadrados como 
microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem o mesmo valor, a classificação será 
decidida por sorteio, a ser realizado na própria sessão de julgamento do pregão. 
8.3.3. Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
forem de até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta 
também não se enquadre nessas categorias, proceder-se-á da seguinte forma: 
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8.3.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, após convocada, 
poderá apresentar, na própria sessão de julgamento do pregão, no prazo de 05 (cinco) minutos, 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto 
será adjudicado em seu favor;  
8.3.4. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no item  
8.3.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.3.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no item 8.3.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
8.3.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
8.4.  Uma vez proclamado o vencedor da licitação, o Pregoeiro poderá negociar com este 
melhor condição para o fornecimento dos serviços constantes no Anexo I, quanto aos preços. 
Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na 
ata da sessão e passarão a compor a proposta. 
 
8.5. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor valor, 
decidindo motivadamente a respeito.  
 
8.6.  Análise da habilitação dos licitantes 
8.6.1. Uma vez classificadas e ordenadas as propostas de preços, a etapa seguinte 
consistirá na análise da habilitação dos licitantes. 
8.6.2. O (A) Pregoeiro(a) procederá à abertura do envelope da documentação de habilitação 
do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento das 
exigências estabelecidas neste edital. 
8.6.3. Constatando o atendimento dos requisitos de habilitação, o licitante será declarado 
vencedor do certame. 
8.6.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou se o seu autor não 
atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) fará a abertura do envelope da 
documentação do autor da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, 
até que uma oferta e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos do edital, sendo, então, o 
licitante declarado vencedor. 
8.6.5. Não será motivo de desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento 
da proposta, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes. 
 
9 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO. 
9.1. Com antecedência superior a 02 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão. 
 
9.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Prefeitura Municipal, dirigidas ao 
subscritor deste Edital. 
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9.2.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
9.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
9.4. Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata ou 
motivadamente na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da 
motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis que começará a 
correr a partir da declaração do vencedor para a apresentação das razões por meio de 
memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para apresentar contrarrazões, 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 
9.4.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
9.4.2. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente; 
9.4.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao 
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 
9.4.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
9.4.5. As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de 
Licitações, no endereço indicado no preâmbulo do presente edital, nos dias úteis, das 08h30min  
as 11h15min e das 13h00 as 17h00min, sob pena de configurar-se a desistência da intenção de 
recurso manifestada na sessão pública.  
 
10.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato foram previsto no PPA – Plano 
Plurianual, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA – Lei de Orçamento Anual, o 
contido na especificação, de que trata o processo Licitatório n° Pregão Presencial 112/14, a 
saber:  
 
Unid. Orçamentaria: 11.70.04 – Departamento de Planejamento da Saúde .fls 244 
Função: 10 – Saúde 
Sub-função: 301 – Atenção Básica 
Programa: 4014 – Manutenção dos Serviços Públicos 
Elem. Econômico: 33.90.39 –  Outros Serviços de Terceiro – p.jurídica  
Ação / Projeto: 4201 – Manutenção dos Serviços 
 
11. DO CONTRATO E REAJUSTE 
11.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo 
de contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo. 
11.1.1. Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do(s) 
adjudicatário(s) perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Receita Federal), estiverem com os prazos de 
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validade vencidos, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
11.1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informação, o adjudicatário 
será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 
regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.   
11.1.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 11.1.1 ou se recusar a assinar o contrato, 
serão convocados, pela ordem de classificação das propostas, os demais licitantes classificados, 
com vistas à celebração da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções ao licitante 
faltante. 

 
11.2. O adjudicatário deverá, no prazo de 02 (dois) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer para assinar o termo de contrato. 
 
11.3. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura do contrato, a regularidade fiscal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração, sob pena da contratação não se realizar, decaindo o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
11.4. A Administração poderá obrigar a Contratada a corrigir ou substituir, à suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e 
qualidade dos serviços contratados. 
 
11.5. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 
 
11.6. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.7. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 
8.666/93 (e suas alterações), que deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado pela 
Contratante. 
 
11.8. O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a partir de 
requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 
comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização 
do requerimento e nunca de forma não retroativa. 
 
11.9. Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Prefeitura convocará a(s) 
licitante(s) vencedora(s) para proceder ao equilíbrio de preço para menor, sob pena de 
desclassificação da proposta e aplicação das penalidades impostas neste edital e contrato. 
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11.10. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, inciso I e § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
11.11. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação 
e qualificação que lhe forem exigidas na licitação. 

 
12 – DAS PENALIDADES  
12.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
ficando sujeito à: 
12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição pactuada; 
12.1.3. Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a Prefeitura de 
Boituva pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
12.1.5.  As sanções previstas nos subitens “12.1.1.” “12.1.3.” e “12.1.4.” poderão também ser 
aplicadas concomitantemente com a da alínea “12.1.2.”, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da notificação.  
 
12.2. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação 
exigidas, bem como atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, ficará sujeito à 
aplicação de multa no valor de 5% (cinco) por cento do total global de sua proposta, além de 
ficar suspenso temporariamente de participar de Licitação e contratar com a Prefeitura 
Boituva pelo prazo de até 2 (dois) anos 
 
12.3. Fica assegurada à CONTRATANTE a faculdade de rescindir totalmente o contrato 
decorrente do presente Pregão, sem que ao fornecedor assista o direito de qualquer 
indenização, nos casos de: 
12.2.1.  Os serviços executados não estejam de pleno acordo com o especificado no Anexo I; 
12.2.2.  Falência ou concordata, liquidação amigável ou judicial. 
 
13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1.  A Prefeitura de Boituva reserva-se ao direito de: 
13.1.1. Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada 
ilegalidade no seu processamento. 
13.1.2. Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de 
propostas, na forma de legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das 
ofertas. 
13.1.3. Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova 
data. 
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13.2. O(A) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, 
promover as diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou complementar 
a instrução do processo licitatório. 
 
13.3. Quaisquer questionamentos necessários ao entendimento deste edital por parte dos 
interessados deverão ser feitos por escrito e protocolados no Protocolo Geral da Prefeitura de 
Boituva, sito à Avenida Tancredo Neves, nº 1 – Centro Boituva/SP, CEP 18550-000. 
 
13.4. O edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos gratuitamente, mediante 
protocolo diretamente no Setor de Licitação no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min 18h00min de segunda a quinta feira e das 08h00min 11h30min e das 13h00min às 
16h45min na sexta feira ou através do site www.boituva.sp.gov.br  
 
13.5. O foro do contrato será o da Comarca de Boituva/SP. 
 
 
 
                                    Prefeitura de Boituva, em 17 de dezembro de 2014. 
 
 
 
 
 

 
                                       Edson José Marcusso 
                                         Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Objeto: “Contratação de empresa especializada para execução de serviços de motoboy para o 
transporte de documentos (malotes) e outros, da Prefeitura de Boituva, dentro e fora do 
Município, pelo período de 12 (doze) meses”. 
 
 

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL  VALOR GLOBAL 
Serviços de motoboy 
para o transporte de 
documentos e outros 

R$  R$  

 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
- Transportar documentos (Malotes) das Secretarias da Prefeitura Municipal de Boituva, 
conforme exigências estabelecidas neste edital. 
 
- Disponibilizar 01 (um) profissional (motoboy) ou mais de Segunda a Sexta, no horário 
das 08:00 as 17:00 horas, inclusive sábados e feriados, independente do horário e ainda 
fora do horário comercial no caso de necessidade. 
 

1. OBJETO  
 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de motoboy, para entrega e 
coleta de documentos, correspondências, pequenos objetos, exames e outros, para suprir as 
necessidades administrativas da Prefeitura Municipal de Boituva, por meio de motocicletas de 
sua propriedade (Moto Boy), com fornecimento de combustível  e mensageiro motorizado 
(motoboy). 
 

2. OBJETIVOS DO SERVIÇO  
 
Tal contratação tem os seguintes objetivos básicos: entrega/coleta de documentos, 
correspondências, exames e outros de acordo com a demanda diária da contratante, nos 
seguintes horários: 07:00 a 17:00, ou em caso de necessidade da CONTRATANTE, após o 
expediente, feriados ou finais de semana.  
 
3. JUSTIFICATIVA  
A presente contratação visa melhorar a eficiência administrativa no transporte de pequenas 
encomendas e entrega/de documentos e outros, bem como otimizar o uso dos veículos da frota 
da Prefeitura Municipal de Boituva. 
 
4. QUANTIDADE ESTIMADA  
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A Prefeitura Municipal de Boituva pagará os serviços mensalmente, sem limite de 
quilometragem,  sob controle do Setor de Protocolo. 
 
 
5. TIPO DE LICITAÇÃO  
Para efeito de julgamento será considerada vencedora a empresa que ofertar para a franquia 
MENOR VALOR POR GLOBAL, faturado mensalmente em termos da modalidade de 
licitação a ser usada no certame.  
 
6. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
O local de execução dos serviços será em diversos Municípios, segundo a necessidade da 
Prefeitura Municipal de Boituva, cujo motoboy deve possuir sólidos conhecimentos sobre os 
trajetos. 
 
7. DOS VEÍCULOS  
- O veículo deverá manter as características e cor padrão de fábrica, não sendo permitido 
qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a empresa, exceto quando solicitado pela 
CONTRATANTE.  
 
- Para os serviços, a CONTRATANTE exigirá veículo em perfeito estado de conservação e, de 
no mínimo, 125 cilindradas.  
 
- Manter todas as motos e equipamentos necessários à execução dos serviços, em perfeitas 
condições de uso.  
 
- O veículo deverá ser movido, preferencialmente, a combustível renovável, de acordo com a 
Lei nº 9.660, de 16 de junho de 1998.  
 
8. DISPONIBILIZAÇÃO DO VEÍCULO  
- A contratada deixará à disposição da Prefeitura Municipal de Boituva, em dias úteis, 01 (um) 
Motoboy de prontidão, nos seguintes horários: 07:00 hs a 17:00 hs, podendo se estender 
conforme necessidade. 
 
- O veículo deverá estar com combustível suficiente para atendimento das demandas.  
 
- Não será permitido pernoite desses veículos na Prefeitura Municipal de Boituva.  
 
- Em comum acordo entre as partes, o horário de prestação dos serviços poderá ser alterado, 
temporária ou permanentemente.  
 
9. EQUIPAMENTOS ADICIONAIS PARA EXECUÇÃO  
- A CONTRATADA deverá disponibilizar, a cada condutor (motoboy), celular ou rádio 
comunicador para efeito de facilitar sua comunicação com a Prefeitura Municipal de Boituva 
quando em serviço.  
 
10. PERFIL EXIGIDO PARA A CATEGORIA  
a) escolaridade de nível médio. 
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b) capacidade de comunicar-se com fluência, clareza, desenvoltura, cordialidade e boa conduta 
moral.  
c) O motoboy deve possuir no mínimo 06 (seis) meses de experiência nas atividades do cargo e 
habilitação para dirigir motocicletas.  
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
- Ter sede da empresa/ ou filial em um raio de no máximo 50 km, tendo em vista que a 
CONTRATADA deverá ficar a disposição da Prefeitura. 
 
- Empregar, na execução dos serviços, motociclista devidamente qualificado (possuidor de 
Carteira Nacional de Habilitação – Categoria “A”), o qual deve ser identificado por crachá – 
com n.ºs de RG e CPF e fotografia recente – equipado com celular ou rádio comunicador e 
com os devidos equipamentos de segurança (capacete, luvas, jaqueta, calça jeans, botas e roupa 
apropriada para chuva).  
 
- Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas elencadas e legislação vigente.  
 
- Disponibilizar, de imediato, os serviços, a partir da assinatura do Contrato, apresentando 
cópia autenticada dos documentos dos veículos, da habilitação dos motociclistas que prestarão 
os serviços, e demais documentos que comprovem seu vínculo funcional com a 
CONTRATADA, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca de qualquer veículo ou 
motociclista, atualizar os documentos junto ao Gestor do Contrato da Prefeitura Municipal de 
Boituva. 
 
- Exercer rígido controle com relação à validade da Carteira Nacional de Habilitação de seus 
motociclistas, verificando se corresponde à categoria exigida.  
- Tomar todas as providências necessárias, de forma que os serviços não sofram 
descontinuidade.  
 
- Selecionar e preparar rigorosamente o empregado que irá prestar os serviços, encaminhando 
somente profissional portador de atestados de boa conduta e demais referências, tendo função 
profissional legalmente registrada em carteira de trabalho.  
 
- Responsabilizar-se por possíveis extravios e danos aos expedientes/volumes transportados 
por seu motociclista e responder por outras perdas e danos que vierem a causar à Prefeitura 
Municipal de Boituva ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, dele ou 
de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita.  
 
- Responder pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal de Boituva ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços objeto deste 
Edital.  
 
- Permitir, a qualquer momento, que a Prefeitura Municipal de Boituva realize inspeção no 
veículo colocado a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições de conservação, 
manutenção, segurança e limpeza.  
 
- Não transferir a outrem a execução do objeto deste Edital.  
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- Manter durante a vigência do futuro contrato, as condições de habilitação para contratar com 
a Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 
fiscal.  
 
- Manter, durante todo o período de vigência do futuro contrato, um preposto aceito pela 
Prefeitura Municipal de Boituva, para representação do contratado sempre que for necessário.  
 
- Responder por eventuais indenizações, reparações, multas ou despesas a que for condenado, 
em virtude de demandas ajuizadas por terceiros e fundadas em danos causados, no decorrer da 
execução do futuro contrato, por dolo ou culpa ou de seus empregados e preposto.  
 
- Acatar as orientações da Prefeitura Municipal de Boituva, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas.  
 
- Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os motociclistas, necessários à 
perfeita execução dos serviços, pagando-lhes salários compatíveis, de valor igual ou superior 
ao piso salarial estabelecido para categoria, bem como os benefícios de praxe.  
 
- Manter devidamente legalizado, na forma da legislação trabalhista, todo o pessoal empregado 
na execução dos serviços diretamente vinculado e subordinado, mantendo em dia todos os 
encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor e não terá qualquer 
relação empregatícia com a Prefeitura Municipal de Boituva.  
- Responsabilizar-se por todas as despesas com o veículo de sua propriedade, inclusive as 
relativas a combustível, manutenção, acidentes, licenciamentos e outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços contratados.  
 
- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, decorrentes da execução dos serviços 
contratados, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, 
indenizações, vale-refeições, vale-transportes e outras que porventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Governo, obrigando-se a saldá-las na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Boituva, cujos 
comprovantes poderão ser solicitados pela CONTRATANTE a qualquer tempo e sempre que 
achar necessário.  
 
- Apresentar à Prefeitura Municipal de Boituva juntamente com a Nota Fiscal de Serviços 
Prestados, mensalmente, juntamente com formulários, os comprovantes de pagamento dos 
empregados e o recolhimento dos encargos sociais INSS e FGTS.  
 
- Fazer seguro dos seus empregados contra acidentes de trabalho e assumir, a responsabilidade 
por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando em ocorrência da espécie for vítima o seu empregado no desempenho dos 
serviços ou em conexão ou contingência.  
 
- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas aos 
serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.  
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- Cumprir, e fazer cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, as normas de segurança da Prefeitura Municipal de Boituva.  
 
- Assumir todas as responsabilidades de tráfego (multas, impostos, estacionamentos, taxas, 
etc.).  
 
- Registrar e controlar, juntamente com o Gestor do Contrato designado pela Prefeitura 
Municipal de Boituva, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seu pessoal, nos horários 
determinados pela Contratante, conforme exigência legal.  
 
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 8.666/93, no 
inciso XIII, do artigo 55, sob pena de retenção dos pagamentos, até que a pendência seja 
sanada.  
 
- Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de acidente e 
informar imediatamente ao CONTRATANTE.  
 
- Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 
prestação dos serviços.  
 
- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam prontamente a atender.  
 
- Não Contratar, durante a vigência do contrato, empregado pertencente ao quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Boituva.  
 
- Não subcontratar outra empresa para a execução dos serviços objeto deste Contrato ou 
transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência 
da contratante.  
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
- Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do Contrato por meio de Gestor 
devidamente designado, que poderá solicitar da CONTRATADA, com a periodicidade 
necessária, os seguintes documentos: Contrato de Trabalho, Regulamento Interno, 
Convenção/Acordo/Sentença Normativa, Registro de Empregados, Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, Atestado de Saúde Ocupacional - ASO (Admissional, Periódico, 
Demissional), Controle de Horas, Recibo de Férias, Recibo de Salário, Recibo de Vale 
Transporte, Recibo de Recolhimento de Contribuição Sindical, RAIS, Recibo de Entrega de 
EPI´S, GFIP, Folha de Pagamento, Atestados, Décimo Terceiro Salário, CR-FGTS, Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, CIPA, Recolhimento Previdenciário, Salário 
Família, Certidão Negativa de Débito (contribuições destinadas a Seguridade Social), 
Comunicações de Acidente de Trabalho, Notas Fiscais de Retenção, Termo de Rescisão do 
Contrato de trabalho Com Homologação, Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS – GRFC, 
Aviso Prévio/Pedido de Demissão, dentre outros.  
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- Permitir ao pessoal da CONTRATADA livre acesso às dependências da Prefeitura Municipal 
de Boituva onde serão prestados os serviços, de modo a viabilizar a prestação dos mesmos e 
proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 
dentro das normas do Contrato.  
 
- Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil dos serviços a serem executados.  
 
- Proceder vistoria nos veículos, por intermédio de preposto designado, reservando-se o direito 
de vetar a utilização daqueles veículos que não estejam dentro dos padrões estipulados.  
 
- Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção.  
 
- Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade constatada na prestação dos serviços.  
 
- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.  
 
- Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.  
 
- Rescindir o Contrato pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78 e nas formas previstas nos 
artigos 79 e 80, todos da Lei nº 8.666/93.  
- Proceder ao pagamento do Contrato, na forma e no prazo pactuado, após verificada a 
regularidade da nota fiscal/fatura.  
 
13. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
- Nos termos do Art. 67, § 1°, da Lei n° 8.666/93, a Prefeitura Municipal de Boituva designará 
um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.  
 
- Da mesma forma, a Adjudicatária deverá indicar um preposto para, se aceito pela Prefeitura 
Municipal de Boituva, representá-la, administrativamente, na execução do Contrato.  
 
- Nos termos da Lei n° 8.666/93, constituirá documento de autorização para a execução dos 
serviços, o Contrato assinado, acompanhado da Nota de Empenho.  
 
- Incumbirá ao Gestor do Contrato, anotar em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com sua execução e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados.  
 
- Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 
Boituva. 
 
- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato serão 
solicitadas à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Boituva, para adoção das 
medidas convenientes. 
 
14. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
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- Os serviços obedecerão aos horários estabelecidos, podendo a Prefeitura Municipal de 
Boituva alterá-los a qualquer tempo, de acordo com suas necessidades.  
 
- As chamadas serão originadas por diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Boituva 
por pessoas credenciadas e autorizadas.  
 
- Após a solicitação para entrega ou recolhimento de documentos, o motoboy deverá se 
apresentar na Secretaria solicitante em até 15 (quinze) minutos após a solicitação.  
 
- Além das chamadas urgentes, diariamente a CONTRATADA obedecerá aos horários fixos: 
07:hs a 17:00 hs e colocará à disposição da Prefeitura Municipal de Boituva 01(um) motoboy 
para atendimento das entregas/busca de documentos. Caso necessário será solicitado com 
antecedência à CONTRATADA o aumento do quantitativo de motoboys no(s) horário(s) 
acima.  
 
- O Motoboy deverá coletar e entregar documentos ou materiais, roteirizando os trajetos de 
acordo com as prioridades e horários de expedientes.  
 
- Localizar e conferir destinatários e endereços, bem como emitir e coletar recibos do material 
transportado e preencher protocolos, sempre que necessário.  
 
- A empresa contratada deverá manter o veículo (motocicleta) em condições de uso, cuidando 
das manutenções e reparos necessários.  
 
- Prestar os serviços objeto do presente Edital, utilizando-se de empregados treinados, 
preparados, com boa conduta moral e Carteira Nacional de Habilitação, categoria A, para 
executar os serviços.  
 
- O motoboy deve possuir discernimento no atendimento, com eficiência e destreza na direção 
em trânsitos caóticos.  
 
- O motoboy deve ser pró-ativo, com educação “polida” e equilibrado, emocionalmente.  
 
- O motoboy deve se acercar de cuidados para evitar envolvimento em acidentes e uso 
obrigatório de EPIs (Equipamentos de Proteções Individuais).  
 
- Para a execução dos serviços, o Motoboy realizará exclusivamente serviços para a Prefeitura 
Municipal de Boituva, não devendo executar serviços para terceiros.  
 
- Só é permitido o retorno de documentos encaminhados para entrega, quando o motivo for 
determinado por culpa exclusiva da Prefeitura Municipal de Boituva ou por outro motivo 
determinado por caso fortuito ou força maior, os quais deverão ser justificados pela 
CONTRATADA e aceitos pela Prefeitura Municipal de Boituva.  
 
- Caso a Prefeitura Municipal de Boituva não reconheça o justo motivo para a inadimplência da 
obrigação, a CONTRATADA deverá realizar novas diligências até a efetiva entrega 
anteriormente frustrada, sob suas expensas e sem qualquer custo para a Prefeitura Municipal de 
Boituva.  
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- Não será permitido, em hipótese alguma, o motoboy portar valores de qualquer espécie: 
dinheiro, cheque, promissórias, cauções, fiança bancária, etc.  
 
 
 

ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 
 

 
Razão Social: 
 
Endereço: 
 
Cidade: 

 
CEP: 

 
Fone/Fax: 

 
E-mail:  

 
CNPJ n.º  

 
Dados do representante da empresa que assinará o termo de contrato, conforme consta na 
procuração ou contrato social 
Identidade n.º/(RG) 
Órgão expedidor: 

CPF n.º  
 
 
 

DESCRIÇÃO VALOR MENSAL  VALOR GLOBAL 
Serviços de Motoboy 
para o transporte de 
documentos e outros 

R$  R$  

 
 
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 0,00 ( ).  
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 - Declaro que os produtos ofertados obedecem a todas as condições estabelecidas no 
EDITAL do Pregão nº 112/14, responsabilizando-se a licitante, pela veracidade desta 
informação; 
 
2 - Declaro que aceito todas as disposições contidas no Edital do referido Pregão e seus 
Anexos; 
 
3 - Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93). 
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4 - A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação 
estender-se-á ao prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
5 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
 

 
Nome do Representante:  

Identidade n.º CPF n.º 

Local e Data: 

 Assinatura representante legal: 
 
 
 
 
 
 
Carimbo CNPJ 
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ANEXO III 
 
 
 

C R E D E N C I A L 
(em papel timbrado da licitante) 

 
À 
Prefeitura de Boituva  
Ref.: Pregão Presencial nº112/14 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço 
_______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) 
representante legal, SR.(A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº 
______________, credenciar ______________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
__________ e CPF nº __________, como seu representante, para representar a empresa e 
oferecer lances, negociar preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em seu nome, inclusive para desistir de interpor recursos, no processo de Licitação 
Pregão Presencial nº112/14 que objetiva ______________ 
___________________________________________________.  
 
 
 
 

 ____________ (localidade), _____ de ___________ de 2.014. 
 
 
 
 

_______________________ 
(assinatura) 

 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
(em papel timbrado da licitante) 

 
À 
Prefeitura de Boituva  
Ref.: Pregão Presencial nº.112/14 
 
 
Prezados Senhores 
 
 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço 
_______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) 
representante legal, SR. (A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº 
______________, para os fins de dar atendimento ao disposto “Do Credenciamento” do Edital 
relativo à licitação em referência, DECLARA estar cumprindo plenamente com as exigências 
e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial 
nº112/14, o qual objetiva a _____________________________________________.   
 
 
 
 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2.014. 
 
 
 
 

_______________________ 
(assinatura) 

 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO IV-A 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PRÉVIA 
ESPECÍFICA PARA MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP). 
 

 
 
Declaração de Requisitos da Habilitação 
Ref.: Pregão Presencial nº112/14 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste ato 
convocatório, que a empresa ______________________________________(denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ n°_______________________ é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 
o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n° ___/___, realizado pela Prefeitura de Boituva – SP. 
 
 
 
DECLARO, igualmente, que a licitante não encontra-se nas situações de impedimento 
constante do art. 3°, & 4°, da Lei citada. 
 
 
 
 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2.014. 
 
 
 
 

_______________________ 
(assinatura) 

 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO V 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº112/14 
 
 

========================================================================= 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO 

QUADRO DA EMPRESA 
 

EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 
========================================================================= 

 
 

Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
   .........................................................., inscrito no CNPJ nº 
..........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.............................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................................ e do CPF nº ......................................DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 

_____________________________________________ 
(data) 

 
 

_____________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 
À 
Prefeitura de Boituva  
Ref.: Pregão Presencial nº.112/14 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço 
_______________, cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) 
representante legal, SR. (A) ______________, RG nº ____________ e CPF nº 
______________, para os fins de dar atendimento ao disposto  no  Edital do Pregão 
Presencial nº112/14, que objetiva a 
_________________________________________________________, DECLARA, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
 
 
 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2.014. 
 
 
 
 

_______________________ 
(assinatura) 

 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO LC00/14 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE 
BOITUVA E A EMPRESA_______________________, TENDO POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MOTOBOY PARA O TRANSPORTE DE DOCUMENTOS 
(MALOTES) E OUTROS, DA PREFEITURA DE BOITUVA, DENTRO E FORA DO 
MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
 

Aos.................dias do mês de .................do ano de 2014 (dois mil e catorze) pelo 
presente contrato de prestação de serviços, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, de um lado a PREFEITURA DE BOITUVA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Avenida Tancredo Neves, n.º 1, Centro, Boituva/SP, inscrita no CNPJ sob 
n.º 46.634.499/0001-90, neste ato representada pela Sr. Prefeito EDSON JOSÉ MARCUSSO, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade com RG nº 9.142.057-X  SSP/SP, 
residente e domiciliada,  nesta cidade de Boituva/SP, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa ..............., com sede à ............. devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º ..............., Inscrição Estadual ............. neste ato representada pelo Sr.  
................. portador da Cédula de Identidade com RG nº. ................. SSP/SP, e do Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF n.º................, residente e domiciliado à Rua 
............., nº..., Bairro........, na cidade de....../SP, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente do Pregão Presencial 
nº112/14 de 12.11.14, regido pela Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 1609/07, e 
subsidiariamente Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
1.1 DO OBJETO 
1.1. A CONTRATADA se obriga a prestar Serviços de Motoboy para o Transporte de 

Documentos (malotes) e outros, da Prefeitura de Boituva, dentro e fora do Município, pelo 
período de 12 (doze) Meses, na conformidade do Pregão Presencial n.º112/14 que, com 
todos os documentos constantes do Processo n.º112/14, integram este instrumento de 
contrato, independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais. 

 
02. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1 – O presente Contrato vigorará a partir de ..../..../..... e o prazo de vigência será de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
2.2 – A prorrogação do presente contrato, caso, comprovadamente necessária, somente será 
efetuada mediante justificativa expressa apresentada pela parte interessada com a anuência da 
outra, antes do limite fixado para seu término, desde que verificada a conformidade com os 
preceitos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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03. DO VALOR 
3.1. Dá - se ao presente contrato o valor total de R$ _________ (________________). 
 
3.1.1. Os preços praticados permanecerão fixos e irreajustáveis, exceto para restabelecer a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da 
Contratante para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
3.1.2. O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Administração a 
partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 
comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização 
do requerimento e nunca de forma não retroativa. 
 
3.2.3. A Contratante poderá, a qualquer tempo durante a vigência do contrato, solicitar redução 
de valor, caso verifique no mercado condições mais vantajosas para a Administração. 
 
3.2.4. O valor do contrato, depois de aplicado o reajuste, deverá estar compatível com o 
praticado no mercado. 
 
04.  DO PRAZO DE PAGAMENTO 
4.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Divisão de tesouraria mediante 
apresentação de Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT 162 de 29/12/2008 do estado de 
São Paulo; art. 7° III , “a” Portaria CAT 162/08, com Redação dada pelas Portarias CAT 
179/09 de 01/09/2009 e 184/10 de 30/11/2010), após a comprovação de quitação com o INSS 
e FGTS, tanto quanto aos funcionários da licitante envolvidas na execução do objeto, em 15 
(quinze) dias, da entrega da Nota-Fiscal/Fatura, devendo a CONTRATADA providenciar a 
indicação do número da conta corrente e número e endereço da agência bancária, para fins de 
depósito para pagamento. 
 
05.  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1.  Os serviços objeto deste instrumento deverão ser prestados em estrita observância as 
disposições contidas no Anexo I do Edital de Pregão XX/2014. 
 
06.  DA VERBA CONTRATUAL 
6.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato foram previsto no PPA – Plano 
Plurianual, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária e LOA – Lei de Orçamento Anual, 
o contido na especificação, de que trata o processo Licitatório n° Pregão Presencial 112/14, a 
saber: 
 
 
Unid. Orçamentaria: 11.70.04 – Departamento de Planejamento da Saúde .fls 244 
Função: 10 – Saúde 
Sub-função: 301 – Atenção Básica 
Programa: 4014 – Manutenção dos Serviços Públicos 
Elem. Econômico: 33.90.39 –  Outros Serviços de Terceiro – p.jurídica  
Ação / Projeto: 4201 – Manutenção dos Serviços 
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07.  DAS SANÇÕES 
 
7.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em uma 
das situações previstas no art. 78, incisos I a XI da Lei n.º 8.666/93, e, segundo a gravidade da 
falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 
7.1.1. Advertência; 
7.1.2. Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 
condição pactuada; 
7.1.3. Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a CONTRATANTE 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
7.1.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 
 
7.2.  As sanções previstas nas alíneas “7.1.1.”, “7.1.3.” e “7.1.4.” poderão também ser 
aplicadas concomitantemente com a da alínea “7.1.2.”, facultada a defesa prévia do interessado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da notificação.  
 
08.  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.1. Este contrato será rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, no todo ou em 
parte, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de quaisquer ônus ou responsabilidades, 
independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, quando a 
CONTRATADA na vigência do presente contrato cometer quaisquer das infrações dispostas 
na legislação específica, além da aplicação das sanções previstas neste Contrato e no Edital que 
deu origem a este ajuste. 
 
8.2. O presente contrato poderá ainda ser rescindido havendo motivo justo, devendo ser 
expressamente denunciado com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias, ou ainda a 
CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78, inciso I a XII, da Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sem que caiba à CONTRATADA direita a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 
pertinentes. 
 
09.  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
9.1. O presente Contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
entre as partes, desde que devidamente justificado e nas hipóteses previstas no Artigo 65 da Lei 
Nº 8.666/93, e atualizações posteriores. 
 
9.2. No interesse da CONTRATANTE, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá 
ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou supressão 
dos quantitativos correspondentes, sem que disso resulte para a CONTRATADA direito a 
qualquer reclamação ou indenização. 
 
10. DOS TRIBUTOS E DESPESAS 
10.1. Constituirá encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato.  
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11. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, sem prévia anuência da CONTRATANTE. 
 
12. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Será providenciado, pela CONTRATANTE, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte da 
assinatura do presente contrato para ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data, a 
publicação na Imprensa Oficial, em resumo do presente instrumento. 

 
13. CLÁUSULA XII – DO SUPORTE LEGAL 
13.1. O presente instrumento é firmado de acordo com a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e suas alterações posteriores. 
 
14.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Na contagem dos prazos mencionados neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. 
 
14.2. Só se iniciam e vencem os prazos mencionados neste edital em dia útil e em dia de 
expediente da Prefeitura de Boituva. 
 
14.3.  A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdência ou securitárias, decorrentes do 
fornecimento objeto do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão 
exclusivamente à CONTRATADA. 
 
14.4.  A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 
seus empregados, prepostos ou subordinado. 
 
14.5. Os danos e prejuízos, se ocorrerem, serão ressarcidos à CONTRATANTE, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena 
de multa. 
 
14.6. Os casos omissos do presente instrumento serão resolvidos de acordo com as disposições 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e nas demais normas pertinentes aos 
contratos. 
 
14.7. A tolerância das partes não implica em renovação das obrigações assumidas no presente 
contrato. 
 
15.  DO FORO 
15.1. Para quaisquer questões, dúvidas ou controvérsias oriundas da execução do presente 
contrato, as partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Boituva, Estado de São 
Paulo, para dirimir as questões da interpretação deste ajuste, e renunciam a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 
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15.2.  E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, e por estarem às partes justas e 
CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, assinam o presente instrumento 
em 05 (cinco) vias de igual teor, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
15.3. E, após terem lido e concordado, celebram as partes o presente contrato em cinco vias de 
igual teor e forma assinadas e rubricadas. 
 
   

Prefeitura de Boituva, em,........ de ............. de 2014 
 
 

 
CONTRATANTE  
 
CONTRATADA 
 
 
 
GESTOR DO CONTRATO 
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ANEXO VIII 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

MUNICIPIO DE BOITUVA/SP 
 
 
ENTIDADE – Prefeitura de Boituva. 
 
CONTRATO LC00/14 de 00.00.14; 
 
OBJETO – A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MOTOBOY PARA O TRANSPORTE DE DOCUMENTOS 
(MALOTES) E OUTROS, DA PREFEITURA DE BOITURA, DENTRO E FORA DO 
MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
 
CONTRATANTE – Prefeitura de Boituva; 
 
CONTRATADO –  .................  
 
  Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADO, respectivamente, do 
Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e 
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final 
e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
  Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de todos os despachos e 
decisões que vierem a ser tomadas, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 
 
 
 
     Prefeitura de Boituva, em 00 de ....... de 2014. 
   
 
               Edson José Marcusso                          Contratada: 
      Prefeito Municipal    CNPJ 
 
 
 

Gestor do Contrato 
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ANEXO IX 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

A __________ nome da licitante) ___________________________, qualificada como 
microempresa (ou empresa de pequeno porte) por seu representante legal (doc. anexo), inscrita 
no CNJP sob no. ______, com sede à __________________________________, nos termos do 
artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre 
plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em epígrafe, 
exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, que serão provados no 
momento oportuno, conforme estabelecidos pelo edital, nos termos do autorizado pelos artigos 
42 e 43 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 
Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 
 
 
Local e data _______________________ 
 
 
 
________________________________________ 
Assinatura do representante 
Nome do representante 
RG n° 
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ANEXO X 
 

PREGÃO PRESENCIAL PP112/14 A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTOBOY PARA O 
TRANSPORTE DE DOCUMENTOS (MALOTES) E OUTROS, DA PREFEITURA E 
BOITUVA, DENTRO E FORA DO MUNICÍPIO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE] (doravante denominado 
[Licitante/Consórcio]), por meio de seu bastante procurador abaixo identificado, para fins do 
disposto no item 5.2.5 do Edital da Pregão Presencial PP 112/14, declara, sob as penas da lei, 
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
• a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo 

Licitante/Consórcio], e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
PP112/14 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 

• a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
PP112/14, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 
• que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da PP112/14 
quanto a participar ou não da referida licitação;  

• que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da PP112/14 antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

• que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 
integrante da PREFEITURA DE BOITUVA antes da abertura oficial 
das propostas; e  

• que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
seu representante detém plenos poderes e informações para firmá-la.   

 
___________, em __ de ________________ de 2014 

 
                  __________________________________________________________ 

([REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO 
DA LICITAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA]) 
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ANEXO XI 
      

 
 

 DECLARAÇÃO SEDE/ FILIAL, PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
_______________________, nos termos do edital, de que possui Sede da empresa ou Filial, 
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, num raio não superior a 50 km do 
município de Boituva/SP, com o compromisso formal, caso seja vencedora do certame, de 
mantê-la durante toda execução contratual. 

 
 
 

  
.........................., ....... de ................. de 2014. 

 
 

................................................ 
(representante legal) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


